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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 01010601/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.” 010106/2025

PREGÃO ELETRÔNICO n,« 001/2025-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.“ 01010106/2025

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO E A EMPRESA MNS COMERCIO LTDA SOB

CNPJ 11.“ 26.187.578/0001-92, PARA FORNECIMENTO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO, situada na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, inscrito no CNPJ sob o n“ 06.460.018/000 1-52, neste ato representada
pela Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra.
CONCEIÇÃO DE MARIA AQUINO DE BRITO, portadora do CPF n.“ 021.197.324-69 e RG n.°
052576732017-8 SSP/MA, residente e domiciliada na cidade de São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa,^MNS
COMERCIO LTDA sob CNPJ n.“ 26.187.578/0001-92, sediada na Rua 05, D, Barque

Sielândia, n.“ 20, Anil, CEP 65.060-800, São Luís/MA, e-mail mnscomercioltdaWmail.com,
telefone (98) 9 8888-9933, representada por sua Proprietária a Sra. MARIA NOEME DE CASTRO^
CARVALHO sob CPF n.“ 000.512.363-11 e C. I. n.“ 070348522019-9 SSP/N^A, a otir >
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Admiriistrativb fara
0 FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA j
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇÀMENT© E

GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/M^ecorre|itè,da
EROCESSO-^—^

l| 13314^1^21,
03, de 03 de Janeiro de 2025 e Lei Cc mpleíná^ C® X

001/2025-SRP e áélicitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.
ADMINISTRATIVO n.“ 010106/2025, com fundamento na Lei Federal n.

regulamentada pelo Decreto Municipal n
123/2006. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000
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o presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO n."

001/2025-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e

inseparável deste edital.

1.1

Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

DESCRIÇÃO VLR. TOTALVLR. UNIT.MARCA I OUANT. UNID.OBJETOITEM

RESERVADOS PARA ME/EPP

CAFÉ TORRADO E

MOÍDO, Unidade de
Fornecimento: Embalagem
com 250G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

le.gislação em vigor.

CAFE

TORRADO E

MOÍDO
R$ 14.880,00Unidade R$ 12,40Puro 1.2003

POLEITE

INTEGRAL, obtido por
desidratação do leite de vaca
integrai e apto para a
alimentação
mediante

tecnologicamente adequado.
Teor nutricional mínimo

EM

humana

processos

para porção de 26g: proteína
- 13%, gorduras totais ~
13%, sem gorduras trans,

enriquecido com cálcio e
vitaminas A e D. Aparência
de pó fino, homogêneo, na

fácildeprópria,
escoamento, não devendo

estar melado ou empcdrado;
odor e sabor: agradável, não

rançoso, semelhante ao leite
fluído;

cor
LEITE EM PÓ
INTEGRAL

19.060,80Unidade R$ 20190 r:Camponesa 9124

j

í
1deausência

conservadores, sujidades,
parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais,
Unidade de Fornecimento:

i

Embalagem com 400G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

com a

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

ACMOCOLATA ACHOCOLATADO,

Tipo: Pó Solúvel, Unidade
\ 5.978,70R$ 11,70 R$Toddy 511 Pacote5

DO s..
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Fomecimento:

Embalagem com 400g,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

de

com a

legislação em vi.gor.

AÇÚCAR

Tipo: Pó Fino, Unidade de
Fornecimento: Embalagem

Quilogramas,

REFINADO,

com

Características Adicionais:AÇÚCAR
REFINADO

7.728,00R$ 5,25 R$União Quilograma1.4726
prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

ADOÇANTE
DIETÉTICO,
Líquido
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com lOOml,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

com a

Tipo:
Aspartame,

ADOÇANTE
DIETÉTICO

R$ 2.553.60Unidade R$ 5,60Zero Cal 4567

acom

legislação em vigor.

AMEIXA EM CALDA,

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 150G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

AMIDO DE MILHO,

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 200G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

AMEIXA EM

CALDA
1.069,30R$ 14,45 RSMariza Unidade74

com a

4.43iAMIDO DE

MILHO
R$ á40 R$ ,20Kimimo 688 Pacote9

acom

ARROZ AGULHINHA

BRANCO, Unidade de

Fornecimento; Embalagem
1 Quilogramas,

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em

ARROZ

AGULHINHA

BRANCO

com

R$ 6.900,00Bom Gosto Quilograma 6,901.00010
*

V 1

»
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conformidade com

legislação em vigor.

a

AZEITE DE DENDE,

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 200ML,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio

para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

AZEITE DE

DENDÊ
RS 1.699,11R$ 19,53UnidadeSaboralivo 87

com a

AZEITE DE OLIVA

EXTRA-VIRGEM,

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 500ML,
Características Adicionais:

AZEITE DE

OLIVA EXTRA-

VIRGEM

1.798,60R$Unidade R$ 52,90Galo 3412
prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

com a

AZEITONA VERDE

COM CAROÇO EM
CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
200G drenado,

AZEITONA

VERDE COM

CAROÇO EM
CONSERVA

com

Características Adicionais:
La

R$ 987,14R$ 6,41Unidade15413
Violetera

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade acom

legislação em vigor.
VERDE

SEM CAROÇO EM
CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 200G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

AZEITONA

AZEITONA

VERDE SEM

CAROÇO EM
CONSERVA

lORT 1.638,56Unidade R$Vale Fértil 15414

V

conformidade

legislação em vigor.

com a

í
\

Tipo:

Rosquinha, Sabor Leite e
Coco, Unidade de
Fornecimento: Embalagem

com 300G, Características

,A,dicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

BISCOITO,
I

I

i
f

6-;r6R$Mabel 384 PacoteBISCOITO15

V
legislação em vigor.

BISCOITO DOCE, Tipo:
Maria. Unidade de

BISCOITO

DOCE
R$ 7,79Marilan 896 Pacote16

2
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Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

BISCOITO SALGADO,

Tipo: Cream Cracker,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 400G,
Características Adicionais:

prazo dc validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade com a

BISCOITO

SALGADO
R$ 5.595,76R$ 6,19Mammamia 904 Pacote17

legislação em vigor.

CEREAL A BASE DE

ARROZ PRÉ-COZIDO,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 400G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio

para consumo humano e em
conformidade

CEREAL A

BASE DE

ARROZ PRÉ-
COZIDO

R$ 5.232,00R$ 17,44Nestie Unidade30018

com a

legislação em vigor.

CEREAL A BASE DE

AVEIA EM FLOCOS

FINOS, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

CEREAL A

BASE DE AVEIA

EM FLOCOS

FINOS

R$ 3.314,82R$ 10,94Nestie 303 Pacote19

legislação em vigor.

CHÁ, Tipo: Camomila,
100% natural, não colorido

artificialmente. Embalagem:
caixa com lOg, contendo 10

saquinhos individuais; com
a identificação do produto,
marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um)
ano, peso líquido e número
de registro
competente,
rotulado

legislação
observadas

técnicas

CHÁ 40i,64R$ R$Dr. Oetker Caixa5220

no orgao

devidamente

conforme

vigente,
as normas

pertinentes à

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

wwv^.saoiuísgonzaga.ma.gov.br V

●e-

(>



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÀO/MA

Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.“

Proc.n.° 010106/202&
■ Servir e Reconstruir

Rubrica;.
í

W

legislação sanitária de
alimentos.

CHÁ, Tipo: Erva Cidreira,
100% natural, Unidade de
Fornecimento: Caixa com

15g, contendo 15 saquinhos
individuais. Características

Adicionais; prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor.

CHA, Tipo; Erva Doce,
100% natural, Unidade de
Fornecimento: Caixa com

15g, contendo 15 saquinhos
individuais, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

COLORÍFICO EM PÓT
BASE DE URUCUM, sem

adicionais de sal, produtos
temperadores e geradores de
cor para refeições. Unidade

Fornecimento:

R$ 403,00R$ 7,75Caixa52Leao21 CHA

a

RS 397,80CHÁ R$ 7,65CaixaDr. Oetker 5222

de
COLORÍFICO
EM PÓ A BASE

DE URUCUM

Embalagem com entre 97g a
lOOG,

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

CREME DE LEITE, Tipo;
UHT

Gordura Láctea: Mínimo

35%,

Fornecimento; Embalagem
com 200G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

R$ 138,60RS 1,40Maratá 99 Pacote23
Características

Vhomogeneizado.

y
Unidade de I

CREME DE

LEITE
R$í 96 >,60RS 4 80Nestle 202 Caixa24

I
1

T

EMERVILHA

CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 170G, Características

Adicionais; prazo de
validade mínimo de 06

1
ERVILHA EM

CONSERVA
RS 784,00RSFugini Unidade16025

l
T

J
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(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vÍRor.
DEEXTRATO

TOMATE, Unidade de

Fornecimento; Embalagem
com 190G, Características

Adicionais; prazo de
validade mínimo de mínimo

de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade com a

legislação em vigor.

EXTRATO DE

TOMATE
R$ 1.421,00RS 5,80Unidade245Bonare26

DEFARINHA

MANDIOCA COR

BRANCA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem

IQuilogramas,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade com

legislação em vigor.

FARINHA DE MILHO

FLOCADA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem

com 500G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

FARINHA LÁCTEA,
sabor natural; ingredientes:
farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico,

açúcar, leite em pó integral,
vitaminas, minerais, sal e

aromatizantes;

glúten; Unidade de
Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

FARINHA DE

MANDIOCA

COR BRANCA

com

R$ 623,20R$ 7,60Quilograma82Do Povo27

a

FARINHA DE

MILHO

FLOCADA

R$ 1.523,60R$ 2,60586 PacoteMarata28

contem i

FARINHA

LÁCTEA
4.32 1,00R$:Unidade R$ 18;00Nestlê 24029

t

Pn
(
i

a

legislação em vigor.
FARINHA NATURAL

DE MANDIOCA COR

s

FARINHA

NATURAL DE

MANDIOCA

COR AMARELA

t

R$ 1.066,00R$QuilogramaAmafil 130AMARELA, grupo d’água,
subgrupo grossa, tipo 1, da
safra corrente. Unidade de

30
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Fornecimento: Embalagem
IQuilogramas,

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

le.gislação em vigor.

FÉCULA

MANDIOCA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 500G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

com

acom

DE

FÉCULA DE

MANDIOCA
R$ 1.127,00R$ 9,80Amafil 115 Pacote31

legislação em vigor.

FEIJÃO CARIOQUINHA
TIPO I, da safra corrente,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem
IQuilogramas,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

com

FEIJÃO

CARIOQUINHA
TIPO I

5.017,60R$Quilograma R$ 6,40Kicaldo 78432

com a

legislação em vigor.

FEIJÃO PRETO TIPO I,
da safra corrente. Unidade

Fornecimento:de

Embalagem

IQuilogramas,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

com

FEIJÃO PRETO

TIPO I
1.382,40R$Quilograma R$ 9,60Camii 14433

com a

legislação em vigor.

LEITE CONDENSADO,
/Tradicional,Tipo:

Composição: leite natural,
açúcar e lactose. Unidade de
Fornecimento: embalagem

contendo 395g (peso

líquido). Características
Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

í
i

I

I

1

LEITE

CONDENSADO
Unidade R$

rV^Piracanjuba 11834

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.

com a

PÓ iLEITE

DESNATADO, obtido por
desidratação do leite de vaca

EM
LEITE EM PÓ
DESNATADO

13.778,|0Unidade RS 21,10Camponesa 65335

L
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integral e
aiimemaçào
mediante

tecnologicamente adequado.
Teor nutricional mínimo

para porção de 20g de 6.7%

de proleina e máximo de 87
mg de sódio, sem gordura
irans. enriquecido com
cálcio e vitaminas A e D.

Aparência de pó tino,
homogêneo , na cor própria,
de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou

empcdrado: odor e sabor:
agradável, não rançoso,
semelhante ao leite fluído;

ausência de conservadores,

sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 280G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação ein vigor.

LEITE EM PÓ, origem de
vaca, teor gordura Integral,
Süiubilidade instantâneo,

tipo restrição zero lactose.
Pacote de 300g.
MACARRÃO

ESPAGUETE, obtido pelo
amassamento de farinha de

trigo especial ou da sêmola
de trigo com água, sendo
permitido o enriquecimento
do produto com ovos,
vitaminas e minerais;

fabricado a partir de

matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias
terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais; odor e
sabor próprios. Unidade de
Fornecimento: Embalagem
com 500G. Características

Adicionais: prazo dc
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

apto para
humana

processos

acom

LEITE ZERO

LACTOSE

La
RS 22,90 RS 4.580.0036 200 Pacote

Sereníssima

TIPO

MACARRAO

TIPO

ESPAGUETE

RS 3.483.60Urbano Unidade RS 6,4054439

í

\
i

V-.

i
i
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‘ i-*rc:fGÍtura de

Sâo Luss Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.®

Proc. n.° 010106/2021

rScfvir o Rcfcorvstrtiir Rubrica:.

MACARRAO

PARAFUSO, obtido pelo
amassainento dc farinha de

trigo especial ou da sêmola
de trigo com água. sendo
pennitido o enriquecimento
do produto com ovos,
vitaminas e minerais;

fabricado a panir de

matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias
terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais; odor e
sabor próprios. Unidade de
Fornecimento; Embalagem
com 500G. Características

Adicionais; prazo de
validade mínimo de üó

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

TIPO

MACARRÃO

TIPO

PARAFUSO

Unidade R$ 7,85 RS 3.077.20Brandini 39240

MARGARINA COM

SAL. Teor nutricional

máximo para porção de lOg;
sódio

gorduras trans. Unidade de
Fornecimento: Embalagem
com 250G. Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor.

! OOmg, sem

MARGARINA

COM SAL
3.931.20R$Unidade RS 4,55delicia 86441

a

EMMILHO

CONSERVA, fabricada a

partir de vegetais sãos.
limpos, isentos de matérias
terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos
animais ou vegetais e em

perfeito estado
conservação.O produto não
deve ser colorido nem Bonare

aromatizado artificialmente

e deve estar isento de

fennentaçâo. mofo. odores
estranhos e de substâncias j
nocivas à saúde. Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 200G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06	

»

/ A
1

oe

4,6^^ RS V,5,58Ó.OO
MILHO EM

CONSERVA
Unidade R$1.20042

I

r

1

- do Bíiodoiro. S/N, Centrai

Sác Luís GofíZtígo tio M<ir <mh3o
CEPtC'5700-'J00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃOiMA§1^ PV<-?ÍGttf.irú do

São Luís Gonzaga
do Maranhão
Survir c Rccoixstfuir

FIs. n.®

Proc.n.°01Q106/20;
T

Rubrica:

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

legislação em vigor.

com a

ÓLEO DE
VEGETAL,

dentro de padrão rigoroso de
qualidade: aspecto límpido e
isento de impurezas, sem
cheiro, leve e saudável, de

acordo com os padrões

legais, devendo conter no
mínimo 2,8mg de vitamina
E e máximo de 3g dc

gordura saturada na porção
dc 13 ml. Unidade de

Fornecimento: Embalagem
cont 900ML. Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

SOJA

retlnado

ÓLEO DE SOJA

VEGETAL
RS 5.205,20Unidade RS 8,45Coamo 61643

REFRIGERANTE. Sabor:

cola. Embalagem; plástico
tipo pet. Capacidade; 2 litros

REI RIGERANT

E SABOR COLA
RS 6.800.00RS 10,00UnidadePsiu 68044

REFRIGERANTE, Sabor;

guaraná,

plástico
Capacidade; 2 litros

Embalagem;
tipo pet,

REFRIGERANT

E SABOR

GUARANÁ 2L

6.366,50RS 8,50 RSUnidadeKaut 74945

REFRIGERANTE. Sabor;

guaraná. Embalagem: tipo
lata, Capacidade: 350 ml

REFRIGERANT

E SABOR

GUARANÁ

350ML

1.440,00R$ 3,oaUnidadeKaut 48046

4

RFQUFIJÂO. Tipo Lighl;
Apresentação: Cremoso;
Ingredientes: Leite fluído
desnatado, creme de leite,

proteína láctea. sai.
acidulanle. ácido lático,

estabilizamos e conservante

ácido sórbico: Não contém

Glúten: Apresentação: Copo

com 200g	
REQUEIJÃO
TRADICIONAL.

Apresentação: copo plástico
com 200g. Ingredientes:
ingredientes; leite, maisena,

manteiga e sal.	

A.

REQUEIJÃO
LIGHT POTE

200C

9,40 RS 1.137.40RSUnidadeVigor 12147

I

vW ■

REQUEIJÃO
TRADICIONAL

POTE 2(HK;

RS 2.247.75RS : 9.25UnidadeViaor 24348

!r—

S^N. Centro

,r’,t do fvlíiriínE.ao

í-'f -.'MdaBítnd'

Luís
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

^	FIs. n.°

Proc.n.°0101Q6/20:
íf e R£!Cür.síru{í-

Rubrica:.

REFINADO

extraído de

naturais,

recristalizado; com teor

mínimo de 98.5% de cloreto

de sódio sobre a substância

seca. adicionado de

antiitmectame e iodo:

aparência de cristais de
granuiação uniforme, na cor
branca, não devendo estar

úmido, pegajoso
empedrado; odor inodoro e
sabor:

(salino): Iodo: teor igual ou

superior a 40 miligramas até
0 limite máximo de 100

miligramas de iodo por

quiiogrania dc produto,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem
IQuiiogramas,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo

de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e cm
conform idade com a

legislação em vigor.	
SARDINHA EM ÓLEO
COMESTÍVEL EM

CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 125G. Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor. _
TAPIOCA

GRANULADA, tipo

embalada em saco plástico,
resistente e inviolável.

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seisj meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade com

legislação em vigor. Pacote

de 5QQg.	
TEMPERO^ mTstÓ,
pó. embalado em saco
plástico, resistente
inviolável. Características

Adicionais: prazo do
validade mínimo de 06

(seis) ineses. próprio para

SAL

IODADO,
fontes

ou

característicoSAL REFINADO

IODADO
Uniouro Quüogratna RS 1.31,2082 R$ 1,6049

com

SARDINHA EM

ÓLEO

COMESTÍVEL
EM CONSERVA

R$ 5,65 RSPescador Unidade 6.780.001.20050

a

tí

TAPIOCA DE

GRANULADA
RS' ^ 3.420,00RS 9,50Yüki Pacote51 360

a

sá
em

e

TEMPERO

MISTO
RS ‘1";75 RS 840.00Kitaro 480 Pacote52

«■■'I

Sào i.uf'S Gonzaga do M

i-< ,■
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I i-. ofeíturé: de

Sàü Luís Gonzaga
do Maranhão

:S
'4 ?

FIs. n.°

Proc. n.«0101MÍ0:
;m Scfvir Rcronstruir

r Rubrica:.
r .

I

consumo humano c em |
conlbimidade com a

legislação em vigor. Pacoie

de IQOg.		
FLOCÃO DE ARROZ-

arroz pré-Cozido. embalado
em saco plástico, resistente e
inviolável. Características

Adicionais; prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor. Pacote
de 500g.

CANJICA DE MILHO,

em grão. munguzá (canjica),
embalado em saco plástico,
resistente e inviolável.

Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio

para consumo humano e em
conformidade com a

legislação em vigor. Pacote

de 500g.		
LEITE DE COCO. tipo

integrai. Características
Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

FLOCAO DE

ARROZ
R$ RS 2.361,60Nulrivitü 4,10576 Pacote53

CANJICA DE

MILHO
RS 2.214,00RS 6.15Amafll 360 Pacote54

[.EH E DE CÒCO R$ 948,00RS 3.95Sococo 240 PacoteI 55

legislação ern vigor. Frasco
de 200ml.

côco RALADO,

apresentação: desidratado e
triturado,

adicionais;

validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade

características

deprazo

COCO RALADO

lOflC
i .050.00RS 7.1150 PacoteSococo56

icom a

legislação em vigor. Pacote
de I OQg.

í

PRONTA

mistura

pronta,

aplicação: bolo, sabores
variados, características

adicionais; prazo de
validade mínimo de 06

MISTURA

PARA BOLO.

alimentícia

!

MASSA DE

BOLO PRONTA
762,00RS 6,35120 PacoteDona Benta57

I

(seis) meses, próprio pata
consumo humano e em

conformidade com a 	

V
;

t

.dl

MÍsGon do Moronhac»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÀO/MA

13.^1		

Hrefoiturd cio

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.“

Proc.n.° 010106/2021
Sccvir G Rccojwtrüír

Rubrica;,

legislação eni vigor. Pacote

dc 450g.	
MOSTARDA, molho de

mesa, tipo mostarda,
tradicional, apresentação em

característicascreme,

adicionais;

validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

confomiidadc

deprazo

R$ 1.044.00R$ 8.70Predilecta 120 UnidadeMOSTARDAi

com a

legislação em vigor. Pacote

de 200g.		
KETCHUP. molho de

ketcliup.iipomesa,

iradicioimi. apresentação em
característicascreme,

adicionais;

validade mínimo de 06

(seis) meses, proprio para
consumo humano e em

conformidade

deprazo
RS i.710.00Unidade R$ 9.50Quero 180KF.TCHUP59

com a

legislação em vigor. Pacote
de 400g.

i

MAIONESE, molho de

mesa, tipo maionese,

tradicional, apresentação em
creme,

adicionais; prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor. Pacote
de 400a. 	

características

R$ 1.218.00RS 10.15Unidade120QueroMAIONESE60

FARINHA DE TRIGO,

uso doméstico, tipo 1,
ingredienteespecial,

adicional: com fermento,

ferro e ácido fólico,

características adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio

para consumo humano e em
conformidade com

FARINHA DE

TRIGO COM

FERMENTO

Rosa

Branca
R$Quilograma 5,30,.12061

a

legislação em vigor.

PÃO DF. FORMA, pão
base: de farinha de milho e

f' '

de trigo reímada, tipo: de
forma,

fatiado, tipo embalagem;
individual.

i

4.222,80R$ ?15.3ÜPÃO DE FORMA Bauducco 276 Pacoteapresentação;62
i

i

l
embalagem
Pacote 500g. \

SUCO DE FRUTASUCO DE

FRUTA

CONCENTRADO

5.10,. RS 4,018,80R$UnidadeFruttini 788CONCENTRADO,

fermentado e não alcoólico;

não63 r
♦, ●»

I í
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Pi üfQÍtLir dt’

São Luís Gon^aga
do Maranhão

V FIs. n.®

Proc.n.° 010106/2021
Stirvíf o Rcconiíruir

'●rl
Rubrica:.

aspecto líquido: cor c odor
próprios da fruta em
questão; fabricado a partir
dc frutos maduros, sãos.

limpos c manipulados com
as adcc|uadas técnicas de
higiene: isento de matérias
terrosas, de su.i idades,

parasitas, larvas, detritos
animais ou vegetais;
elaborado através de

processamento tecnológico

adequado:
assepticaniente
embalagem hermética que
não permita a passagem de
ar e luz e que assegure a sua
apresentação e conservação
até 0 momento de consumo,

sem a necessidade de

refrigeração; ausência de
aromas e corantes artificiais;

reconstituído pela diluição
de suco concentrado até a

concentração original do

suco integral ou o teor de
sólidos solúveis mínimo

estabelecido no respectivo,
.Sabores: GOIABA, CAJU.

UVA E ACEROLA.

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 500ML,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em
conformidade com a

legislação em vigor,	
VINAGRE BRANCO

FERMENTADO DE

VINHO.

envasado

em

>

acidez

mínima de 4.0%; produto
translúcido: cor. sabor e

odor

Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 500ML.
Características Adicionais: \

prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio

para consumo humano e em
conformidade

com

característicos,vina<;re

BRANCO

FERMENTADO

DE VINHO

721,50RS 5Unidade RS 5,55Minhoto 13064

acom

legislação em vigor.

carne BOVINA. Tipo;

Apresentação:
Características

Acém,

Resfriado,

Adicionais: isento de toda e

CARNE BOVINA

- ACÉM
1 1.276.2429.99,.RSOuilogramaFribal 57665

qualquer evidência de

(S/H,

dc- .ínhno

tO OCti ü.'-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO LUÍS
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Pforeitura cic.-

Sâo Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.®

Proc.n.° 010106/2025
. Sttrvir c tÍGcoiutroir

Rubrica:.

decomposição. pioduio \
próprio para consumo j
hiiniano. acondicionado c-m

embalagem apropriada, ludo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas

lécnicas pertinentes à

legislação sanitária de
alimenios.

!
I

I

CARNE BOVINA. Tipo:

Alcatra. Apresentação:
Resfriado. Características

Adicionais; isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição, produto
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em v igor, mas
iccnicus pertiticnles á
legislação sanitária de
alimentos.	
CARNE BOVINA, Tipo;
Contra Filé, Apresentação:
Resfriado. Características

Adicionais; isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição, produto
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á

legislação sanitária de
alimentos.

CARNE BOVINA

- ALCATRA
R$ 32,50 RS 10.660.00Fribal Quiíograma32866

I

CARNE BOVINA

- CONTRA m.É
3.502.00RS 34,00 RSFribal Quiíogramai0367

I

"NCARNE BOVINA. Tipo;
File Mignon, Apresentação:
peça inteii'a. Características
Adicionais; isento dc toda e

evidência dequalquer

decomposição,
próprio
humaiiü. acondicionado em

CARNE BOVINA

- FILÉ MIGNON
RS fR$ 39»95 7.I ILIÜ :Fribal Quiíogramaproduto

consumo

i7868

para

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

I

legislação em vi.gor. I

CARNE BOVINA. Tipo:
I

Lagarto.
Resfriado.

Adicionais; isento de toda e

e\ idência

Apresentação;
Características

CARNE BOVINA

- LAGARTO
: 2.675,40RS I.85QuiíogramaFribal 8469 !

dequalquer
decomposição. produto

próprio para consumo
huinano, acondicionado em

'5 0C.C» d.* SiTi, Cr-r\Xro

.íi:hdoí-uis Got;

CCF':G5.:oíi-OOC;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO LUIS

GONZAGA DO MARANHÀO/MA
f-Vo^^cíturci dv

São Luís Gorl^aga
do Maranhão

FIs. n.°

Proc.n.° 010106/2025
Sí:rvtr o RccOii'>í:i usr

Rubrica:. 7- ij

embiilagsm upropriada. tudo
em conformidade com

iegislavão em vigor, mas
lécnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.

ti

CARNE BOVINA. Tipo:

Moída de 1’ qualidade.
Apresentação: Resfriado.
Características Adicionais:

isento de (üda e qualquer

evidência de decomposição,
produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas peninciiles á
legislação sanitária de
alimentos.

propriü para

humano.
CARNE BOVINA

- MOÍDA
RSQuilograma RS 29,35 9.685.50Fonboi 33070

ein

CARNE BOVINA. 1 ipo:

Patinho. Apresentação:
Resfriado. Características

Adicionai.s; isento de toda e

qualquer evidência de
decoinp('sição, produto
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de

alimentos.	
CARNE BOVINA, Tipo:
Bisteca, Apresentação:
Resfriado, Características
Adicionais; isento cie toda e

qualquer evidência de
decomposição, produto
próprio para consumo
himiano. acondicionado cm

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes ã
legislação sanitária dc
alimentos.

CARNE BOVINA

- PATINHO
R% 33.50 R$ 9.648.00Friboi Quilograma28871

-●I

r 10.2Í2^I2CARNE BOVINA

- BISTECA
RSRS 35,49Fribai Quilograma28872

i . i

SUINA. Tipo:
Apresentação:
Caraclcrisiicas

/
CARNE

Lombo.

Resfriado.

Adicionais; isento do toda e } Quilograma 4.555.20RSRS 1^1,90Fribai 208LOMBO SUÍNO73

qualquer evidência de
decomposição, produto
próprio paru consumo

r

íi.H». Çi.-? do
sao I.UÍS -io ««nhoo

CEP: 65708-000

.Vv



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA

São Luís Gonzaga
do Maranlião

FIs. n.«

Proc.n.° 010106/20:

Rubrica:.
9 u

humano, acondicionado em

embalagem apropriada, iudo
em conformidade corn a!

legisiaçào em vigor, mas
iccnicas peilincnies á
legisiaçào sanitária de

alimentos.	
CARNE suína,

Carré.

Congelada. Características
Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de
decomposição, produto
próprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em contbnnidade com a

Tipo
Apresentação

CARNE suína -

CARRÉ
RS 5.200.00Friba! Quilograrna RS 25,0020874

legi.slação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.

FICADO ROVINO.

congelado.Apresentação;
Características Adicionais:

isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,

produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

FICADO

BOVINO
RS 6.808.00Quilograrna RS 18.50Eldorado 36875 proprm para

humano.

em

legislação em vigor.

FRANCO, Apresentação;
Coxa sobrecoxa.e

congelado. Características
Adicionais: isento de toda e

qualquer esddência de
decomposição,

FRANCO-

COXA E

SOBRECOXA

R$ \(i.20 RS 5.508.00Quilograrnaproduto
próprio para consumo
iiumano, acondicionado cm

Seara 34076 í

!V.

embalagem apropriada, tudo
ern conformidade com a

legislação em vigot.	
FRANGO. Apresentação; |
Peito com osso. congelado,
Características .Adicionais;

isento de ioda e qualquer

evidencia de decomposição,

produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, iudo
em conformidade com a

legislação cin vigor.

p--x

FRANCO -

PEITO COM

OSSO

4.440,00RS.RS 18,50Quilograrnapróprio para Seara
humano.

24077

^5.
●s

,V-
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í
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
'-■jitor...

O Lui'S Gonzaga
do f4ar-arihão

Fis.íi."	

Proc.n.“010106/20/5
:Scrvir a

Rubrica:.

I

FRANCO. Aprebenraçào; j
Peito sem osso. congelado. ]
Características Adicionais;

isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,
produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor.	
FRANCO. Apre.sctnaçào;

Frango Inreiro, resfriado,
Características Adicionais;

isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,
produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade coni a

legislação em vigor. _____
PEIXE.

I Tambaqiii.
Resco. sem escamas, com

110 mínimo 2 Quilogramas,
evisceradü.

Características Adicionais;

isento de toda e qualquer
evidência dc decomposição,

produto
consumo

acondicionado

embalagem apropriada.

ABÓBORA Tipo; In
Características

FRANGO-

PEITO .SEM

OSSO

RS 19.99 RS 6.396,80QuilogramaSeara 32078 proprio para

humano.

em

í

I

FRANGO

INTEIRO
RS 8.866.00Quilograma RS 17,05Seara 52079 proprio para

humano.

em

Espécie:

Apresentação:

fresco.

PEIXE

TAMBAQCI
RS 2.880.00RS 16,00QuilogramaZaitana 18080

proprio para

humano.

em

Natura,

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

ACELGA. Tipo; In Natura,
Características Adicionais:

RS 391.00RS 4,25Ricco Quilograma92ABOBORA

T

\

13,09>~RSÍ 1.196.00RSLonga Vida 92 MaçoACELGA82
Produto próprio para
consumo humano.

ALFACE

HIDROPÔNICA ripo: In
Unidade

!

Natura.

Fornecimento:

acondicionado

de

maço

em !

alóxica

r
*

embalagem

perfazendo
200g,

Adicionais: produto próprio

para consumo humano e em
conformidade

ALFACE

HIDROPÔNICA

í
582,00RS 4.85Ricco 120 Maço83

no mimmo

Caracicristícas

(

!

acom

legislação em vigor.

" ^'aLHO' n.'” 05. Tipo: In
Natura.

40.501 2.592.00RSQuilogramaKodillar 64AlJIO ti.‘ 0584i
Características i .

i-I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA

		

on^aga FIs. n°

Proc.n.® 010106/20:
Sc-fvsr <i r?í:coí?‘irfú«

Rubrica:.

Adicionuis: Produto próprio

para consumo humano.	
BATATA DOCE, Tipo: hi
Naliira. Tamanho: Exira,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

I

"t

1. 163,9085 BATATA DOCE Ricco Oiiiiograma R$226 RS 5.15

--í-

BATATA INGLESA.

Tipo: !n Natura, Tamanho:
Extra, Características

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

BERINGEl.A, Tipo: In
Natura. Tamanho: Extra,

BEKINGELA Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

BETERRABA, Tipo: In
Natura, lamanho: Extra.

BETERRABA Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano. 	
CEBOLA BRANCA. TÍpo:~
In Natura, Tamanho: Extra.

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

BATATA

INGLESA
Ricco RS I2,20 RS 3,89!.8086 3i9 Ouilograma

I

I 87 RSRicco Quilügrama RS 8.55 1. 162,80136

RS 5,40 RS 89t.00!ò5 QuilogramaRicco88

CEBOLA

BRANCA
RSRicco RS 1.817.90343 Quilograma 5.3089

I

CENOURA. ripo: In
Natura, lainanlio: Pixtra.
Características Adicionais;

Produto próprio para
consumo humano.

2.950.759,25 RSRicco Quilograma RS3I990 CENOURA

CHEIRO-VERDE. Tipo:
In Natura. Composição:
cebolinha verde, coeniro e

chicória.	
CHUCHU.Tipo: In Natura,

Extra.

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

RS 852,50RS 2,50Ricco Maço34191 CHEIRO-VERDE

i \
Tamanho;

889,205Í70 RS.Quilograma R$Ricco 15692 CHUCHU
1

COUVE-FOl HA. Tipo: In
Natura. lamanho: Extra.

Unidade de Fomecimenio'

maço perfa^tendo nu mínimo
Características

Adicionais: produto próprio

para consumo humano e om
conformidade

I

(

i

RS : I.067.00RS 4.85Ricco 220 Maço10093 COUVE-FOLHA g-

^ \rr\

acom

legislação cm vigor.

LIMÃO TAITI. Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,

Características Adicionais; RS \5,90LIMÃO TAITI RS 879.10Ricco Ouilograma14994

Produto próprio
consumo humano.

paia

I

- -r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Prc'fo;t.i.irf> do

FIs. n.“

Proc, n.'^ 010106/2025
do Maranhão

I Servir c Rncons^uir

Rubrica:.

MACAXEIRA, Tipo; In
Natura. Tamanho; Extra.

Características Adicionais;

Produto próprio para
consumo humano.

95 MACAXEIRA Ricco Quilograma RS 6,20 RS14t 874,20

MAXIXE, Tipo: In Natura.
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:

96 MAXIXE Ricco Quilograma RS 17,50 RS72 1.260,00

ABACATE. Tipo: In
Natura, Tamanho: Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

97 ABACATE Ricco RS 14,20 RS168 Quilograma 2.385.60

MELÃO. Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:

98 Ricco 168 Quilograma RS 9,30 RS 1.562,40MELÃO

MANGA, Tipo: In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tamanho:

Ricco RS 5,80 RS 974,40MANGA 168 Quilograma99

VINAGREIRA, Tipo: In
Natura,

Adicionais; Produto próprio
para consumo humano.

OVO DE GALINHA; Cor:

Branca, Tipo: Extra, Classe:
Unidade

Pomecimento: Bandeja com
30 unidades, Características

Adicionais; Produto próprio

para consumo humano e em
confonnidade

Características
RS 4,60 RS 552,00Ricco 120 Maço100 VINAGREIRA

deA,

OVO DE

GALINHA
R$ 21,00 RS 4.452,00Avinne 212 Carteia101

acom

legislação cm vigor

1PEPINO, Tipo; In Natura,
Extra,

Características Adicionais:

Tamanho:

6,00- -R$ 840,00Ricco Quilograma RS140PEPINO102

Produto próprio para
consumo humano.

t
i

)PIMENTA DE CHEIRO,

Tipo: In Natura, Tamanho:
Extra.

í

PIMENTA DE

CHEIRO
RS I 719.10RS 21,15Ricco QuilogramaCaracterísticas 34103

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

V> \
l

PIMENTÃO VERDE.

Tipo: In Natura. Tamanho:
Extra,

Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

i

PIMENTÃO

VERDE

i
1.906,80RS 11,35Ricco 168 QuilogramaCaracterísticas104

í

QUIABO, Tipo; In Natura,
Extra,

Características Adicionais:
RS 17,70|~Rfrx ^ 1-876,20QuilogramaRicco 106Tamanho;QUIABO105

■; .-'o «iindetí “/N. Centro

j L».-' ■ dcM^u.inhac
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

S Prefcituiví do

FIs. n.“

Proc. n.* 010106/2025
do Maranhão
Sorwir o Reconstruir

Rubrica:.

Produto próprio para
consumo humano. 	

REPOLHO. Tipo. In
Natura, Tamanho: Extra.

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

RS 754,00RS 6,50kicco 116 Quilograma106 REPOLHO

TOMATE, Tipo; In Nalura,
Tamanho:

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Extra,
RS 4.642.25RS 7,75QuilogramaRicco 599TOMATE107

ABACAXI, Tipo: In
Nalura, Tamanho: Extra,

Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

R$ 1.236,70RS 8,30QuilogramaRicco 149ABACAXI108

legislação em vigor.

BANANA PRATA, Tipo:
In Nalura, Tamanho; Extra,
Características Adicionais: 1.132,20RSRS 10,20QuilogramaRicco109 BANANA PRATA

Produto próprio para

consumo humano,	

LARANJA PERA, Tipo: In
Nalura, Tamanho: Extra.
Características Adicionais:

Produto próprio para

consumo humano.	
MAÇÀ, Tipo: ín Natura,

Extra,

Características Adicionais:

l’rodulo próprio para
consumo humano.		

R.S 861,90RS 3,90QuilogramaRicco 221LARANJA PERAI iO

Tamanho:
R$ 2.800.00RS 11,20QuilogramaRicco 250MAÇA111

MAMÃO PAPAIA, Tipo:
In Natura. Tamanho: Extra,

Características Adicionais:

Produto próprio para

consumo humano.	
MARACUJÁ, l'ipo: lu
Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano. 	

MAMAO

PAPAIA

1.348,65RSRS 9.99Quilograma135Ricco112

2)m,20RSR$ 9,85Quilograma212RiccoMARACUJA113

MELANCIA, Tipo: In
Nalura, Tamanho: lixtra.
Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humana	

'-'i80RSRSQuilograma279RiccoMELANCIA114

* *
T

MORANGO, Tipo: In
Nalura, Tamanho; Extra,
Características Adicionais:

Produto próprio para

consumo humano. 	

PERA, Tipo: In Natura,
Tamanho;

● >

2.049,30W,55j RS
V™

RSQuilogramaRicco 46MORANGO115

918,40RS16,40Quilograma RS56RiccoPERA116
Extra,

, .*.;ça tia! o, S/N. ^ «.'«itro
Sào Liíh Hviranhão

CúP: 6570Ü-000

www.sooluisgcnyaga.mn.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Pref c-itura do

Sâo Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.“

Proc.n.*» 010106/2025.
SorvIr e Roconstruír

Rubrica:.

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

UVA,

Tamanho:

Natura.

Exlra,

Características Adicionais:

Produto próprio para
consumo humano.

Tipo; In

Ricco R$ 11,10 RS 721.50117 UVA 65 Quilograma

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Abacaxi, Unidade de

Fornecimento: embalagem
com

Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e cm

conformidade com a

legislação em vigor.

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Açaí, Unidade de
Fornecimento: embalagem
com

Características Adicionais:

produto próprio para
consumo liumano e em

conformidade com a

Quilogramas,POLPA DE

FRUTAS -

ABACAXI

R$Quilograma RS 16,50 2.854,50Polmar 173118

Quilogramas,1
POLPA DE

FRUTAS-AÇAÍ
R$ 27,00 R$ 3.672,00Polmar Quilograma136! 19

legislação cm vigor

POLPA DE FRUTAS.

Sabor; Caju, Unidade de
Fornecimento: embalagem
com

Características Adicionais;

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

Quilogramas,1
POLPA DE

FRUTAS-CAJÚ
3.287,00RSQuilograma RS 19,00Polmar 173120

legislação em vigor.

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Cupuaçu. Unidade de
Fornecimento: embalagem

Quilogramas, 11POLPA DE

FRUTAS -

CUPUAÇU

com

Características Adicionais: RSj 2.020.00RS 20)QuilogramaPolmar 101121

produto próprio para
consumo humano e em

X

conformidade com

legislação cm vigor.

ia
Ii
I

POLPA DE FRUTAS,

Sabor; Goiaba, Unidade de

Fornecimento: embalagem
Quilogramas,POLPA DE

FRUTAS -

GOIABA

com

Características Adicionais: RSQuilogramaPolmar 173122

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.	

i

\

POLPA DE FRUTAS.POLPA DE

FRUTAS-

MARACUJÁ

4.800,00RS 40,00QuilogramaPolmar 120Sabor: Maracujá, Unidade
Fornecimento:

123 \

de

Prnça Címdefro, S/N. Contro
Sào Lufs Gonzaga do Maranhào
CEP: I5570B OCO

www.i.toLí; ago.mo.gov,br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
Prefeitura dc

São Luís Gonzaga FIs. n.“

Proc.n.° 010106/2021
do Maranhão
Servir o Reconstruir

Rubrica:

embalagem

Quilogramas,
Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Acerola, Unidade de

Fornecimento; embalagem
com

Características Adicionais:

produto próprio para
consumo humano c em

conformidade com a

legislação cm vigor.

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Cajá, Unidade de
Fornecimento; embalagem
com

Características Adicionais;

com

Quilogramas,POLPA DE

FRUTAS -

ACEROLA

1

RS 2.520,00RS 21,00Polmar 120 Quüograma124

Quilogramas,1
POLPA DE

FRUTAS -CAJÁ
RS 2.400,00Quilograma RS 20,00Polmar 120125

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor.

a

POLPA DE FRUTAS,

Sabor: Manga. Unidade de
Fornecimento: embalagem

com i Quilogramas,
Características Adicionais:

POLPA DE

FRUTAS -

MANGA

RS 2.340,00RS 19,50QuilogramaPolmar 120126

produto próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

legislação em vigor.

PRESUNTO,

Apresentação: Sem capa de
gordura.

Composição; Carne de peru
suavemente condimentada:

Com baixo teor de gordura;
Unidade de fornecimento:

cozido;

5.170.00RS 47 00 r:Quilograma110FrimesaPRESUNTO127

Kg. ■V

COALHO,QUEIJO

Apresentação; peça inteira.
Unidade de Fornecimento;

embalagem de 1 kg,
Características Adicionais;

produto apropriado para
humano.

QUEIJO
COALHO

RSQuilogramaFrimesa 110128

consumo

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

cm

legislação cm vigor V-— ●
QUEIJO MUSSARELA,

Apresentação:
Características Adicionais:

QUEIJO
MUSSARELA

69,99.-44$. 6.999,00RSQuilogramaFrimesa 100fatiado.129 !

Praça da Bandcrra. S/N. Ccr.tro

São Luii. Goniagci do Mur.inhao
-.rP: C;' ~.708-000

jov.b;



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA 00 MARANHÃO/MA

	

Prefeitura de

São Luís Gonzaga FIs. n.°

Proc.n.” 010106/20;
j Servir c Reconstruir

Rubrica:

ideniificado

individualmente

etiqueta
informações técnicas.

com

contendo

SALSICHA, Tipo: HOT
DOO; Carne suína; Com

tempero, condimentos e
corante natural

SALSICHA TIPO

HOT-DOC
Friato RS 5.453,00!30 380 Quilograma RS i4,35

R$ 418-905.07VALOR TOTAL

quatrocentos c dezoito mil, novecentos e cinco reais c sctc centavos

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3

O Temio de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO n.“ 001/2025-SRP e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.

01010106/2025 e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se pelas disposições
expressas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de
direito público.

2.1
o

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal de
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão;

O Ibrnecimento a scr prestado estará sujeito à variação, conforme as ne|ès^a4es da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por n^io de Termo
Aditivo, obedecido os limites legais.			

3.1

3.2

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS
1

4.1 A CONTR.ATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagãrà à I
CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Qlobal de |r$ è
418.905,07 (quatrocentos e dezoito mil, novecentos e cinco reais e sete cen^yoâ|;

4.2 O valor acima é meramente estimalivo, de forma que os pagamentos devidqs ao c
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

(

4.3 O cronograma de desembolso .será sob demanda, conforme quantitativo solicitado:

A.

0

i
*i

N.
\ ■-

S^N. Cl

: Lu.'.,. -J '
:F>: f^í5708-000

. .. o

^ V . wf



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
PrcfcitLirn dc

São Luís Gonzaga FIs. n.®

Proc. n.® 010106/2021
do Maranhao
Sorvlr c Rccomtruir

Rubrica;

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.4

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir do efetivo
fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento, Orçamento e Gestão, acompanhada das certidões abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito dc Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa
da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros
confonne Portaria PGFN/RPB n.“ i 751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da
Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos dc Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual c Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
l*ositiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; 	

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caix^ Econpmica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia poí Tempo de
Serviço;

'

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhisjtas,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame;

g) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de ântecádl
data do pagamento; 5

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito cm'^Confa corrente
indicada pela CONTRATADA. | n. ,

da

s/:i, ●●

V*'

ooo

wt‘fw.'->o}'-Mí.i2or5*ago.rni'

€r



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
Prefeitura dc

I São Luís Gonzaga
do Maranhão
Servir o Haconstruír

Fis. n.«

Proc. n.° 010106/20:

it^
Rubrica:.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras,
ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora
assumidas.

Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e financeiro,
na forma da Lei;

5.4.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto
Brasileiro de Cieografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os itens que não tenham

sofrido revisão ou repactuação.

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e

prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;

5.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido tor
formulado depois de extinto o contrato.

5.4.I.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição
do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - OA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigürosamenle
às regras contidas no PREGÃO; -

O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvitjo à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especifiça|ões i
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.^ 001/2025-SRP, e seus anexos, sendp^sua infira j
responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quantp ao\ovp práao.._ .i
de entrega.

!

6.1

6.2

MODELO DE EXECUÇÃO pj G TAOCLÁUSULA SÉTIMA
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como pprâxç? e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam ndTennpde ^

7.1

rí-N Cc»ntfo.imií: -●P.-nca
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W
Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo 92, !V, VII e XVIIl, da Lei Federal n.
14.I33, dc202l.

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos da legislação vigente, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

8,1

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no artigo 125“ da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021.

9.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhao/MA:

11.í

04 ADMINISTRAÇÃO
15 122 004 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

04 122 0005 2024 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
GOVERNO

3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL.. J
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

i

02.03 - SECRETARIA DE SAUDE

10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA

3.3.90.30.00- MATERIALDE CONSUMO 5

\\
i\

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada ap^s aprovação dá
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondeptes, j ü^^ante
apostilamento.

11.2

í

i

DO PRAZO DE VJíIíÊNCIACLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATUAL

"A',.

fPreça cíu Bandc/ra. S/N. Centro
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O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará em 05 de fevereiro de
2026, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei Federal n.‘’14.133, de 2021;

12.1

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições c os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

12.1.1 Estar íbmialmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

12.2

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contraio, com infomiações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação;

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação. | ^

12.3

12.4

12.5

12.6

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
/ ^“1 r

A CONTRATANTE designará através da Portaria n." 51/2025 os servidores, ;Sr. \SÚ/ EL 1
CARLOS BRI1'0 DA CONÇEIÃO, Gestor de Contratos da Secretaria Municipal é c Sr. ^
RODRIGO CARVALHO, Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal, sento reprováreis

fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, gesto
contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em foda^ as. fases^..,
competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade;

N

13.1

í

● do
cm exercer a

Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução
determinando as providências necessárias à correção das falidas o|a defeitos
observados;

ato,13.1.1

O.*rvtioPr-3«;a.'. Bi -.r
Sao Luí*. Gofí/s ’

CEP: 65703-000
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Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do
serviço;

13.1.2

Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

13.1.3

Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;

13.1.4

Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos
já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

13.1.5

Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

13.1.6

13.1.7

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA
MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições deste
contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excíudentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena
de decair do direito de invocar o disposto no item 14.1; ——

14.1

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a sef'ãcórdad^
entre as partes, para o restabelecimento das condições nonnais de fornecimento, dèsBe
que cumprida a formalidade do subitem anterior. ^(

j
f

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
I

15.1 Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá eíeitòff—-
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registrl quec^oj^rove

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.a sua

i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

●'i

tcr -●,i'ü

\
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n." 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e
normas e princípios gerais dos contratos.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA lerá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

17.1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei
Federal n.« 14.133, de 2021;

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do
valor iniciai atualizado do contrato;

19.3,1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

19.1

19.2

19.3

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tfenno aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo ’ía.ps caáos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do,
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme artigo 132 da Lei Fei^ral

14.133, de 2021; | ; j

19.4

n.'

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 dq-Lei Federal n.“
14.133,de2021.

]

19.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR|VT4
CONTRATADA

20.1 A CONTRATADA obriga-se a;

E

\ ;

Lui - do

oi <1 *_*.
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A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto constante
da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos
danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, ou a terceiros;

20.1.1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.2

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar

CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

20.1.3

a

Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
confonnidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

20.1.4

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes na Ata de Registro de Preços.

20.1.5

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no Edital;

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

20.2.1

20.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o Hei
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

i

i ‘

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao cohlrato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem-4hus a
CONTRATANTE; 1	

20.2.3

20.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fomeciinento(s) prestado.20.2.5

DA RESCISÃO E EXTINÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
CONTRATUAL f

k

21.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CO|<TR^1Ç|^prE,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nop si^umtes
casos:

..J

Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;21.1.1

S/M, Confiro

1 do: -ion:.-
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Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução juaicial ou
extrajudicial;

21.1.2

Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;21.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20Vo (vinte por cento) do valor estimado do
contrato devidamente ajustado;

21.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.21.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produtojá pago, que esteja
sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem entender,
independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

F<escindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos materiais já
entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a
CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

21.2

21.2.1

A inexecuçào total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem:

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do_^contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sei^í3o c'ô^ pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; ' ^

21.2.2

21.3

21.4

21.4.1

\ I

i

Caso a notificação danão-continuidade do contrato de que trata este subitem ()cprTa'" ^,
com menos

21.4.2

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocoiírerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação. '

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou anteS do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 14.13.3^
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla déícsa;i

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Fe|eral p.
de 2021;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da erppies^
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contr^o.

21.5

y33
o

21.5.1
}

í

nao21.5.2

I

?
%

-.iça - S/N, Cosií..:
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Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

21.5.2.1

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;21.6

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;21.6.1

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;21.6.2

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
iiidenizatório, conforme aitigo 131, caput, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato
unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis

O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

21.11.1 A garantia contratual prestada com cobertura para os casos de dcscumpriinento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias,
a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofiàdos pela Aidminis^ação,
nos tennos da legislação que rege a matéria, conforme artigo 121, § 3“v4-,-^lartigo
139, III, b, da Lei Federa! n.® 14.133, de 2021;

21.11.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor prf

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Na hipótese do subi tem anterior, não havendo quitação das obrigações por parJeHò^ontratâílo.
no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento Idas pbri^ões
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos seryiçosi dp
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado, ^onfe^
121, §3®, inciso n, da Lei Federal n.

O contratante poderá ainda:

21.6.3

21.7

21.8

21.9

21.10

21.11

ao

I

21.12

igo

14.133, de 2021;

21.13

ao e^ncícíra. S/N, Contre
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Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme artigo 139, III, “c”, da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.1

Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do artigo 139, IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021,
reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do

contrato.

2U3.2

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
alue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, confonne artigo 14, inciso
IV. da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A
LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n.“ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6° da LGPD;

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei;

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre.4odos os
contratos de suboperação finnados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA;

í

Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do confratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aqpelas em|que'X
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devetp;,
responsabilidades decorrentes da LGPD;

I i
A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subconlratados o ajmprip^
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável pjor gárafí
observância;

22.1

22.2

22.3

22.4

22.5

is e22.6

í ■
q '

è

>’dos

- sua

22.7
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A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender pronlamente eventuais pedidos de comprovação
Ibnnulados;

22.8

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável
jusíificadamentc, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.9

22.10 Bancos de dados fonnados a partir de contratos administrativos, noladamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada
acesso, data, horário e registro da ílnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos;

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

22,12 Os contratos e convênios de que trata o artigo 26, § 1", da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

22.10.1

CLÁUSULA VTGÉSIlVLA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federai n.° 14.133, de 2021, o contratado
que:

23,1

Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Aydminiâração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.1
s.

23.1.2

ou ao

í
Der causa à inexecuçâo total do contrato;23.1.3

da entrega do objeto da contratação jemEnsejar o retardamento da execução ou
motivo justificado;

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantè a é? eci
contraio; ^

23.1.4

:ão do23.1.5

I

I

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;23.1.6

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naíurez^;~“-23.1.7

● 1
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Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.° 12.846, de T de agosto de 2013.23.1.8

23.2 Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo
156, §2^ da Lei Federal n.« 14.133, de 2021);

23.2.1

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subilem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 4°, da Lei Federal n.“
14.133, de 2021);

23.2.2

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subiíem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas *‘b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,
conforme artigo 156, §5°, da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021.

23.2.3

Multa:23.2.4

De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por
cento);

23.2.4.1

23.2.4.2 Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18®/o
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

23.2.4.3 Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

r~	

i . .
23.2.4.4 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra|ção a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou oimpihiento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do artigo Í3^xla^
Lei n. 14,133, de 2021. i i '

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artig^l56, §9^|, da ?
Lei Federai n." 14.133, de 2021;

S

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cuinulati^am
multa, confonne artigo 156, §7", da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; j
23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado'iw-p^azo de .15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo
Federal n.° 14.133, de 2021;

í

. \

5

Lcom a

(

5I,-4a Lei
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme artigo 156, §8^ da Lei Federal n.^’ 14.133, de
2021;

23.4.2

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativameiite no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, obsei-vando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do artigo 158 da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §T, da Lei Federal n.*"
14.133, de 2021:

23.4.3

23.5

23.6

A natureza e a gravidade da infração cometida;23.6.1

As peculiaridades do caso concreto;23.6.2

As circunstâncias agi^avantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

23.6.3

23.6.4

23.6.5

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de^202^1, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sej^ tiptÇcados
como atos lesivos na Lei n.” 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conju^tamente, nos

autos, obsei-vados o rito procedimental e autoridade competente defmidosma réferida

23.7

mesmos

Lei (artigo 159);
1

A personalidadejurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíqitos previptos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos Qs efeitõs|das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrador^sie-sóciçs doçn
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do m^smoiranm
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, pbsetv^^
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise|jurí
conforme artigo 160, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançí es pof\eJa

23.8

com

ic^pfevia,

xi^-data de
23.9

Praça da üaiioeic... b- N. Ceitiro
-■Sáo Luís GoíMwgís Ma. anbáo
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aplicadas, para fíns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal, conforme artigo 161, da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021;

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal n.^" 14.133, de
2021;

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Noraiativa SEGES/ME n.® 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial, na forma
prevista no artigo n.° 94 e 176 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo n.“ 8", §2°, da Lei n.*" 12.527, de 2011, c/c artigo

T, §3”, inciso V, do Decreto n.“ 7.724, de 2012.

24.1

n.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contraio;

25.1

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para a execução do mesmo;

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não p|odendò^ pois,
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para %entar-ise de
responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

25.2

25.3

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer ^ireitos a ela ?
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em fenovaçpc ou j
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-lós a quál<|uer \

25.4

tempo; ' \T-s.

Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no tí do^liu em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, via^dc
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.5

à correta25.6

Pf.Vya do Bondejro, 5/W, C<ínlro
Sòo LiiJi Goftzogi-, do Maranhão
CEP: í>570í; 000

- . ríTa-.iíov.br
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Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

25.7

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

26.1

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os
subscrevem.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 05 de fevereiro de 2025.

ch-
aquiMdde brito

/ A

CONCEI

Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
Portaria n. ® 01/2025

Responsável Legal pela CONTRATANTE

Assinado de forma digital

por /VIARIANOEMEDE
CASTRO

CARVALHO;00051236311

Dados: 2025.02.05

16:47:14-03'00'

MARIA NOEME

DE CASTRO

CARVALHO;0005

1236311

MNS COMERCIO LTDA

CNPJ n.“ 26.187.578/0001 -92

MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO

CPFn.° 000.512.363-11

C. 1. n.° 070348522019-9 SSP/MA

Proprietária

Responsável Legal pela CONTRATADA

" 5

i

\
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Praçn da Bandeira. S/N, Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
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TERMO DE EXTRATO PQ TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.” 01010601/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2025-SRP.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÂO/MA através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS. PLANEJAMENTO.
ORÇAMENTO E GESTÃO e MNS COMERCIO LTDA sob CNPJ n.° 26.187.578/0001-92.

ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios, de

interesse da Secretaria Municipal de Administração. Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão do
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VALOR: R$ 418.905,07 (quatrocentos e dezoito
mil. novecentos e cinco reais e sete centavos). DATA DO CONTRATO: 05 de fevereiro de 2025.

VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2025; Término: 05 de fevereiro de 2026. FONTES DE

RECURSOS: 04 ADMINISTRAÇÃO. 15 122 004
ADMINISTRATIVO. 04 122 0005 2024 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE GOVERNO. 3.3.90. 30.00

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E
DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 -

SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. CONCEIÇÃO
DE MARIA AQUINO DE BRITO - Secretária Municipal de Administração. Finanças,
Planejamento, Orçamento e Gestão, pela CONTRATANTE e a Sra. MARIA NOEME DE

CASTRO CARVALHO - Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, 05 de fevereiro de 2025.

PROGRAMA DE APOIO

MATERIAL DE CONSUMO / 02.11

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO

Este documento foi Publicado no Mural da Prefeitura

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

^5 I 05 /2Q25Em.

Nome:

● . S>/:' ‘ ■

do M.iranhào

~tro

' ».:ov.?>rli'
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Desodoraate/Aromatizante

Ambiente 360ml, frasco com 360ml.

tipo: aerosol, aroma: variado,
características adicionais: spray.

de
DESODORANTE

AROMATIZANTE

AMBIENTE 360ML

/
17 DE RS 19,59GLADE 2.800 Unidade

Luva Borracha G, material: látex

natural, tamanho: grande cor: amarela,
características adicionais: palma
antiderrapante com forro, tipo: cano
longo, multiuso, tipo proteção: produtos
químicos.

28 LUVA BORRACHA G Scotch-Brite R$ 12,912.200 Par

Pano Limpeza, material algodão cru,
fechado: 43 x 68 cm (costurado), aberto:

86x68 cm, características adicionais:

chão, tipo saco,

34 PANO LIMPEZA Alklin Unidade6.000 R$ 8,94

Refil Mop Úmido, material fibra
sintética, tipo ponta picotada, aplicação
limpeza, cor branca, dimensões
aproximadas 26x26x20 cm.

Flash Limp Unidade36 REFIL MOP UMIDO 960 R$ 29,99

Sabão em Barra Glicerinado, neutro,

deverá apresentar também data de
fabricação impressa na embalagem e
validade mínima de 04 meses no ato da

entrega, acondicionado em embalagem de
900g com cada barra pesando 180g,
pacote com 05 unidades.

SABAO EM BARRA

GLICERINADO
3.200 R$ 14,1137 YPE Pacote

Saponáceo, composição detergente,
aplicação limpeza pisos, paredes e louças,
características adicionais: biodegradável,
frasco com 300g.

SAPONÁCEO 2,400 unidade R$ 11,73VEJA39

Isqueiro Portátil, tamanho padrão:
grande, comprimento aproximado: 8 cm,
cor: variada, carteia com 12 unidades.

BIC 480 Pacote R$ 54,5944 ISQUEIRO PORTÁTIL

Hidróxido de Sódio (Soda Cáustica),

aspecto físico: escamas esbranquiçadas,
altamente higroscópico, peso molecular:
40 g/mol, fórmula química: naoh, grau de
pureza: pureza mínima de 98% número
de referência química: cas 1310-73-2,
embalagem em pote plástico com l,00kg.

HIDRÓXIDO DE SÓDIO

(SODA CÁUSTICA)
Quilograma R$ 28,21START 1.12045

Álcool em Gel 70% 500ml, teor
alcoólico: 70% v/v, composição básica:
com emoliente, forma farmacêutica: gel,
frasco com peso entre 400 a 470g,
capacidade do frasco, 500ml.

ÁLCOOL EM GEL 70%

500ML
Assepetgel 3.200 Unidade R$ 19,5551

Filme Plástico PVC, transparente e
esticável, nas dimensões: 28cm x 15m.

FILME PLÁSTICO PVC Lusafilm 2.000 Unidade R$ 7,5952

Saco De Fibra Sintética, material: fibra

sintética, cor: branca, capacidade: 60 kg,
aplicação: acondicionamento de objetos
variados, tamanho: largura de 60cm,
altura 90cm.

UnidadeCK 10.000 R$ 2,6154 SACO DE FIBRA SINTÉTICA

VILSON MAGALHÃES MODESTO. GERENCIADOR. PHS DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. CNPJ n.^

46.125.768/0001-92. PEDRO HENRIQUE ARRUDA LOPES SANTANA JORGE. CPF n.» 053.264.553-74. C. I. n.»

057895752016-4 SSP/MA. Proprietário. DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 05 de fevereiro de 2025.

0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca529217733fS8d4666326d5d
2ff40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab^-^6,qfeb46f811hc^^^4|

05830c24aeCódigo identificador;

'iz	
h

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.s 01010601/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e MNS COMERCIO LTDA sob CNPJ n.“ 26.187.578/0001-92.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal

de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São Luís Gonzaga do Maranhào/MA.
VALOR:R$ 418.905,07(quatrocentose dezoito mil, novecentose cinco reais e sete centavos). DATA DO CONTRATO: 05 de
fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: Início; 05 de fevereiro de 2025; Término: 05 de fevereiro de 2026. FONTES DE RECURSOS:

04 ADMINISTRAÇÃO. 15 122 004 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO. 04 122 0005 2024 0000 MANUTENÇÃO E

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ● ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE GOVERNO. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E
DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS

ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS; Sra. CONCEIÇÃO DE MARIA
AQUINO DE BRITO - Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, pela
CONTRATANTE e a Sra. MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO - Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, 05 de fevereiro de 2025.

rriCrElIilíaitliiiulrfiUiUiviJíuuii. ..'i.ya'
Código identificador: Obdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca52921773358d4666326d3d2ff40ac064c5ebdlcOc03bae934ccab7160feí)46ra LU>

Prcc.!i'_
EXTRATO DE CONTRATO Rijtinc3;

EXTRATO DO CONTRATO n.^ 01010602/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 001/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e MNS

COMERCIO LTDA sob CNPJ n.® 26.187.578/0001-92. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de

Gêneros Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

VALOR: R$ 582.991,05 (quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa e um reais e cinco centavos). DATA DO
CONTRATO: 05 de fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2025; Término: 05 de fevereiro de 2026.

FONTES DE RECURSOS; 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 10 122 0021 PROGRAMA ACESSO AS AÇÕES E SEV
SAÚDE. 10 122 0021 2026 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 3.3.90. 30.00
MATERIAL DE CONSUMO / 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 10 301 0039 2054 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BASICA. 10 302 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO
MAC. 10 301 0039 2076 0000 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMS. 10 302 0034 2075 0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUS. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

SIGNATÁRIOS: Sr. LUAN ROGÉRIO JERONIMO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde, pelo CONTRATANTE e a Sra.

MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO - Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 05 de
fevereiro de 2025.

Código identificador; 0bdl95b953fdb97e379819aa5367fO9ba34692eca529217733f38d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlcOc03bae934ccab7160feb46fB llbceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.^ 01010603/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 001/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL e MNS COMERCIOLTDA sob CNPJ n.^ 26.187.578/0001-92.ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VALOR: R$ 191.929,33 (cento e noventa e um mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta
e três centavos). DATA DO CONTRATO: 05 de fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2025; Término: 05
de fevereiro de 2026. FONTES DE RECURSOS: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08 122 0004

PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO. 08 122 0004 2058 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO / 02 19 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. 08 244 0037 2034 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E AÇÕES DO FAMS. 08 244
0037 2155 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS. 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. SAMARA GONZAGA RAMOS FÉLIX - Secretária Municipal de Assistência Social, pela
CONTRATANTE e a Sra. MARIA NOEME DE CASTRO CARVALHO - Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga

do Maranhão (MA), 05 de fevereiro de 2025.

Código identificador; 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca5 29217733{58d4666326d3d2fr40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab7160feb46f8 11bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.^ 01010901/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 010109/2025. ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS. PARTES: PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.« 01.163.981/0001-50. ESPÉCIE:
Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Medicamentos e.Produtos Hospitalares, Laboratoriais e Correlatos, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VALOR: R$ 2.363.651,04 (dois milhões,

trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). DATA DO CONTRATO: 05 de
fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2025; Término: 05 de fevereiro de 2026. FONTES DE RECURSOS:

02 PODER EXECUTIVO. 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 10 301 0039 2054 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA ATENÇAO BASICA. 10 302 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇAO

MAC. 10 301 0039 2076 0000 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMS. 10 302 0034 2075 0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO DE GESTÃO DO SUS. 10 122 0021 2029 0000 MANUTENÇÃO E

ICP Documento assinado digitalraente e com carimbo de tempo conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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